
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
.-' 	PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI 

GABINETE DO FREFEITO 

DECRETO No 1550 

Designa a autoridade de Trânsito no 
MunicIpio". 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no usa de suas 
atribuiçOes legais, 

CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei n° 9503, de 23 de 
setembro de 1997, que instituiu o COdigo de Trânsito Brasileiro, a partir do dia 23 de 
janeiro de 1998; 

CONSIDERANDO Clue pelo referido Cadigo de Trânsito Brasileiro os 
Munidpios passaram a integral o Sisterna Nacional de Trânsito; 

CONSIDERANDO, ainda, Clue compete ao Municipio organizar o 
respectivo órgäo executivo de trânsito; 

CONSIDERANDO a criacao do Departamento Municipal de Transporte 
e Trânsito, pela Lei Municipal n° 722/2003, corn as respectivas atribuiçöes de 
atividades complementares, coma está prevista no Codigo de Trânsito Brasileiro; 

CONSIDERANDO, par firn, a cornpetência atribulda aos órgaos e 
entidades executivas de Trânsito dos MunicIpios, para executar sua fiscalização, 
para autuar e aplicar as medidas administrativas cabIveis, par infracöes de 
circulacão, estacionamento e paradas previstas no Código, no exercIcio regular de 
PolIcia de Trânsito, 

DECRETA: 

Artigo 10 - Fica designado WALACE NOBREGA FONSECA, Diretor do 
Departamento Municipal de Transporte e Trànsito - DEMUTRAN, coma Autoridade 
de Trânsito, corn jurisdicão nas vias no àrnbito de sua competência 

Artigo 20  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaco, 
revogadas as disposicoes em contrário, em especial o Decreto n° 1461, de 11 de 
abril de 2003. 
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